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Processo nº 10880.740324/2018-15 

Recurso Embargos 

Acórdão nº 2402-010.786  –  2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

Sessão de 15 de setembro  de 2022 

Embargante FAZENDA NACIONAL  

Interessado MILTON MELLO MILREU 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 

Exercício: 2014, 2015, 2016 

EMBARGOS INOMINADOS. ACOLHIMENTO. LAPSO MANIFESTO. 

PROCEDÊNCIA. DECISÃO EMBARGADA. SANEAMENTO. 

INTEGRAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA. 

Para saneamento dos vícios verificados no acórdão, acolhem-se os embargos 

inominados, que se integram à decisão embargada sem efeitos infringentes. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acórdão os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os 

embargos admitidos, sanando o lapso manifesto apontado no seu Despacho de Admissibilidade, 

para integrar a decisão embargada, sem efeitos infringentes, restando alterado o resultado do 

julgamento para “Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar 

provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, 

Renata Toratti Cassini, Márcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Claudia Borges de Oliveira, que 

deram provimento parcial ao recurso, reconhecendo o aproveitamento dos recolhimentos 

efetuados pela pessoa jurídica (Escritório de Advocacia)."  

 

(documento assinado digitalmente) 

Francisco Ibiapino Luz -  Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros(a): Ana Claudia Borges de 

Oliveira, Rodrigo Duarte Firmino, Honório Albuquerque de Brito (suplente convocado), 

Francisco Ibiapino Luz (presidente), Gregório Rechmann Junior e Vinícius Mauro Trevisan. 

Relatório 

Trata-se de embargos inominados opostos pelo Presidente da 2ª Turma Ordinária 

da 4ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, face  lapso manifesto supostamente existente no 

Acórdão nº 2402-008.245, proferido na sessão plenária de 5/3/2020, cuja ementa transcrevemos 

(processo digital, fls. 5.924 a 5.958): 
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  10880.740324/2018-15 2402-010.786 Embargos Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/09/2022 FAZENDA NACIONAL  MILTON MELLO MILREU CARF  Francisco Ibiapino Luz  4.0.0 24020107862022CARF2402ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2014, 2015, 2016
 EMBARGOS INOMINADOS. ACOLHIMENTO. LAPSO MANIFESTO. PROCEDÊNCIA. DECISÃO EMBARGADA. SANEAMENTO. INTEGRAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA.
 Para saneamento dos vícios verificados no acórdão, acolhem-se os embargos inominados, que se integram à decisão embargada sem efeitos infringentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acórdão os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos admitidos, sanando o lapso manifesto apontado no seu Despacho de Admissibilidade, para integrar a decisão embargada, sem efeitos infringentes, restando alterado o resultado do julgamento para �Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Renata Toratti Cassini, Márcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Claudia Borges de Oliveira, que deram provimento parcial ao recurso, reconhecendo o aproveitamento dos recolhimentos efetuados pela pessoa jurídica (Escritório de Advocacia)." 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz -  Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros(a): Ana Claudia Borges de Oliveira, Rodrigo Duarte Firmino, Honório Albuquerque de Brito (suplente convocado), Francisco Ibiapino Luz (presidente), Gregório Rechmann Junior e Vinícius Mauro Trevisan.
  Trata-se de embargos inominados opostos pelo Presidente da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, face  lapso manifesto supostamente existente no Acórdão nº 2402-008.245, proferido na sessão plenária de 5/3/2020, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 5.924 a 5.958):
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). LANÇAMENTO. REGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da autuação, improcedente a arguição de nulidade quando o auto de infração contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59, do mesmo Decreto.
PAF. DECISÃO RECORRIDA. SUFICIÊNCIA DE PROVAS. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENTE.
O julgador não está obrigado a responder todas as questões suscitadas pela parte em defesa das respectivas teses, quando já tenha encontrado fundamentos suficientes para proferir o correspondente voto. Nessa perspectiva, a apreciação e valoração das provas acostadas aos autos é de seu livre arbítrio, podendo ele, inclusive, quando entender suficientes à formação de sua convicção, fundamentar a decisão por meio de outros elementos probatórios presentes no processo.
PAF. SUSTENTAÇÃO ORAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. REQUERIMENTO. IMPERTINÊNCIA. 
O recurso voluntário não é meio apropriado para requerimento de sustentação oral, cujo disciplinamento consta no Regimento Interno do CARF, o qual ordena, no caso das turmas ordinárias, que a pauta de julgamento, discriminando os correspondentes processos e respectivos dias das sessões, seja publicada no Diário Oficial da União e divulgada no sítio do CARF com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência. Logo, não há que se falar em intimação pessoal e específica do contribuinte supostamente tratando do assunto, já que referida pretensão poderá ser registrada, em modelo próprio, entre a publicação da pauta e o início da sessão de julgamento. 
PAF. JURISPRUDÊNCIA. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
As decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do Código Tributário Nacional (CTN), razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho.
PAF. RECURSO VOLUNTÁRIO. NOVAS RAZÕES DE DEFESA. AUSÊNCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISÃO DE ORIGEM. FACULDADE DO RELATOR. 
Quando as partes não inovam em suas razões de defesa, o relator tem a faculdade de adotar as razões de decidir do voto condutor do julgamento de origem como fundamento de sua decisão.
IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. COMPROVAÇÃO. INEXISTENTE. PRESUNÇÃO LEGAL. OMISSÃO DE RENDIMENTO. 
Há presunção legal da omissão de rendimento correspondente aos créditos em conta bancária quando o titular dos valores movimentados, regularmente intimado, não logre comprovar as respectivas origens mediante documentação hábil e idônea.
IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INTERPOSTA PESSOA. PROVA NOS AUTOS. OMISSÃO DE RENDIMENTO. SUJEITO PASSIVO. EFETIVO BENEFICIÁRIO. 
Tributa-se o real proprietário dos recursos creditados em conta de depósito ou de investimento movimentada por meio de interposta pessoa.
IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INTERPOSTA PESSOA. TIPICIDADE DA CONDUTA. PROVA NOS AUTOS. SÚMULAS CARF. ENUNCIADO Nº 34. MULTA QUALIFICADA. APLICÁVEL.
Impõe-se a multa qualificada de 150 % (cento e cinquenta por cento) sobre o tributo apurado de ofício em desfavor do sujeito passivo que movimentou conta de depósito ou de investimento mediante interposta pessoa.
CTN. INTERPOSTA PESSOA. RECOLHIMENTO INDEVIDO. SUJEITO PASSIVO. EFETIVO TITULAR DOS RECURSOS. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
O efetivo titular dos recursos creditados em conta de depósito ou de investimento movimentada por meio de interposta pessoa não pode se aproveitar dos tributos por esta recolhidos indevidamente.
Embargos inominados 
 O Presidente da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento opôs embargos inominados  por entender que o r. acórdão apresenta erro material em seu dispositivo, nestes termos (processo digital, fls. 6.160 a 6.162):
Pois bem, de fato, há sim um erro material no dispositivo da decisão. Confira-se: 
Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Renata Toratti Cassini, Márcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Claudia Borges de Oliveira, que deram ao recurso, reconhecendo o aproveitamento dos recolhimentos efetuados pela pessoa jurídica (Escritório de Advocacia).
[...]
No registro feito na ata da sessão de julgamento está claro que o provimento foi parcial. Vejamos: 
Relator(a): FRANCISCO IBIAPINO LUZ 
Processo: 10880.740324/2018-15 
Recorrente: MILTON MELLO MILREU e Recorrida: FAZENDA NACIONAL 
Acórdão 2402-008.245 
Decisão: Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Renata Toratti Cassini, Márcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Claudia Borges de Oliveira, que deram provimento parcial ao recurso, reconhecendo o aproveitamento dos recolhimentos efetuados pela pessoa jurídica (Escritório de Advocacia).
{Destaque nosso)
É o  relatório
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator.
Admissibilidade
Ditos embargos foram admitidos e deles tomo conhecimento, já que opostos tempestivamente e atendidos os demais pressupostos de admissibilidade previstos no § 1º do art. 65 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF),  aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Lapso manifesto constatado
De pronto, vê-se que o  Embargante tem razão, pois referido dispositivo apenas registra que os Conselheiros vencidos �deram ao recurso [...]�, e não �deram provimento parcial ao recurso [...]�, exatamente como constou na ata da reportada sessão de julgamento.
Conclusão
Ante o exposto, acolho os embargos admitidos, sanando o lapso manifesto  apontada no seu Despacho de Admissibilidade, para integrar a decisão embargada, sem efeitos infringentes, restando alterado o resultado do julgamento para �Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Renata Toratti Cassini, Márcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Claudia Borges de Oliveira, que deram provimento parcial ao recurso, reconhecendo o aproveitamento dos recolhimentos efetuados pela pessoa jurídica (Escritório de Advocacia)." 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). LANÇAMENTO. 

REGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. 

IMPROCEDÊNCIA. 

Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional 

(CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os 

fundamentos da autuação, improcedente a arguição de nulidade quando o 

auto de infração contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59, do 

mesmo Decreto. 

PAF. DECISÃO RECORRIDA. SUFICIÊNCIA DE PROVAS. 

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENTE. 

O julgador não está obrigado a responder todas as questões suscitadas 

pela parte em defesa das respectivas teses, quando já tenha encontrado 

fundamentos suficientes para proferir o correspondente voto. Nessa 

perspectiva, a apreciação e valoração das provas acostadas aos autos é de 

seu livre arbítrio, podendo ele, inclusive, quando entender suficientes à 

formação de sua convicção, fundamentar a decisão por meio de outros 

elementos probatórios presentes no processo. 

PAF. SUSTENTAÇÃO ORAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. 

REQUERIMENTO. IMPERTINÊNCIA.  

O recurso voluntário não é meio apropriado para requerimento de 

sustentação oral, cujo disciplinamento consta no Regimento Interno do 

CARF, o qual ordena, no caso das turmas ordinárias, que a pauta de 

julgamento, discriminando os correspondentes processos e respectivos 

dias das sessões, seja publicada no Diário Oficial da União e divulgada 

no sítio do CARF com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência. Logo, 

não há que se falar em intimação pessoal e específica do contribuinte 

supostamente tratando do assunto, já que referida pretensão poderá ser 

registrada, em modelo próprio, entre a publicação da pauta e o início da 

sessão de julgamento.  

PAF. JURISPRUDÊNCIA. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

As decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da 

natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 

100 do Código Tributário Nacional (CTN), razão por que não vinculam 

futuras decisões deste Conselho. 

PAF. RECURSO VOLUNTÁRIO. NOVAS RAZÕES DE DEFESA. 

AUSÊNCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISÃO DE ORIGEM. 

FACULDADE DO RELATOR.  

Quando as partes não inovam em suas razões de defesa, o relator tem a 

faculdade de adotar as razões de decidir do voto condutor do julgamento 

de origem como fundamento de sua decisão. 

IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM. ÔNUS DA PROVA. 

INVERSÃO. COMPROVAÇÃO. INEXISTENTE. PRESUNÇÃO 

LEGAL. OMISSÃO DE RENDIMENTO.  
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Há presunção legal da omissão de rendimento correspondente aos 

créditos em conta bancária quando o titular dos valores movimentados, 

regularmente intimado, não logre comprovar as respectivas origens 

mediante documentação hábil e idônea. 

IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INTERPOSTA PESSOA. PROVA 

NOS AUTOS. OMISSÃO DE RENDIMENTO. SUJEITO PASSIVO. 

EFETIVO BENEFICIÁRIO.  

Tributa-se o real proprietário dos recursos creditados em conta de 

depósito ou de investimento movimentada por meio de interposta pessoa. 

IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INTERPOSTA PESSOA. 

TIPICIDADE DA CONDUTA. PROVA NOS AUTOS. SÚMULAS 

CARF. ENUNCIADO Nº 34. MULTA QUALIFICADA. APLICÁVEL. 

Impõe-se a multa qualificada de 150 % (cento e cinquenta por cento) 

sobre o tributo apurado de ofício em desfavor do sujeito passivo que 

movimentou conta de depósito ou de investimento mediante interposta 

pessoa. 

CTN. INTERPOSTA PESSOA. RECOLHIMENTO INDEVIDO. 

SUJEITO PASSIVO. EFETIVO TITULAR DOS RECURSOS. 

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

O efetivo titular dos recursos creditados em conta de depósito ou de 

investimento movimentada por meio de interposta pessoa não pode se 

aproveitar dos tributos por esta recolhidos indevidamente. 

Embargos inominados  

 O Presidente da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento 

opôs embargos inominados  por entender que o r. acórdão apresenta erro material em seu 

dispositivo, nestes termos (processo digital, fls. 6.160 a 6.162): 

Pois bem, de fato, há sim um erro material no dispositivo da decisão. Confira-se:  

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento 

ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Rafael Mazzer de Oliveira 

Ramos, Renata Toratti Cassini, Márcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Claudia 

Borges de Oliveira, que deram ao recurso, reconhecendo o aproveitamento dos 

recolhimentos efetuados pela pessoa jurídica (Escritório de Advocacia). 

[...] 

No registro feito na ata da sessão de julgamento está claro que o provimento foi parcial. 

Vejamos:  

Relator(a): FRANCISCO IBIAPINO LUZ  

Processo: 10880.740324/2018-15  

Recorrente: MILTON MELLO MILREU e Recorrida: FAZENDA NACIONAL  

Acórdão 2402-008.245  

Decisão: Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar 

provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Rafael Mazzer de 

Oliveira Ramos, Renata Toratti Cassini, Márcio Augusto Sekeff Sallem e Ana 

Claudia Borges de Oliveira, que deram provimento parcial ao recurso, 

reconhecendo o aproveitamento dos recolhimentos efetuados pela pessoa jurídica 

(Escritório de Advocacia). 
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{Destaque nosso) 

É o  relatório 

Voto            

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator. 

Admissibilidade 

Ditos embargos foram admitidos e deles tomo conhecimento, já que opostos 

tempestivamente e atendidos os demais pressupostos de admissibilidade previstos no § 1º do art. 

65 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF),  aprovado pela Portaria MF nº 343, 

de 9 de junho de 2015. 

Lapso manifesto constatado 

De pronto, vê-se que o  Embargante tem razão, pois referido dispositivo apenas 

registra que os Conselheiros vencidos “deram ao recurso [...]”, e não “deram provimento 

parcial ao recurso [...]”, exatamente como constou na ata da reportada sessão de julgamento. 

Conclusão 

Ante o exposto, acolho os embargos admitidos, sanando o lapso manifesto  

apontada no seu Despacho de Admissibilidade, para integrar a decisão embargada, sem efeitos 

infringentes, restando alterado o resultado do julgamento para “Acordam os membros do 

colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os 

conselheiros Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Renata Toratti Cassini, Márcio Augusto Sekeff 

Sallem e Ana Claudia Borges de Oliveira, que deram provimento parcial ao recurso, 

reconhecendo o aproveitamento dos recolhimentos efetuados pela pessoa jurídica (Escritório de 

Advocacia)."  

É como voto. 

(documento assinado digitalmente) 

Francisco Ibiapino Luz 
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